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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

/ 

C O PIA 
LEI N2 684 

De lO de setembro de 1958 

Autoriza a celebrar contrato.-

O PREFEITO DO l,:lJl:IS1PIO DE ARARAQUARA, Es
tado de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Muni
cipal em sessão de 12 de setembro de 1958, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito autorizado, m~ 
diante contrato com a Diretoria de Obras Públicas da Secreta -
ría da Viação, a executar as obras complementares às de refor
ma e pintura geral do prédio onde funciona o Grupo Escolar 
"Carlos Baptista :r.lagalhães", désta cidade, orçadas em Cr$ •.••• 
235.330,00 (duzentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta 
cruzeiros), que serão pagas pela Secretaría da Viação e Obras 
PÚblicas do Estado,-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na -
dáta de súa públicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos lO (dez) de setem -
bro de 1958 (mil, novecentos e cincoenta e oito).-

ROIIlULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Públicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na dáta supra. 

DR, CANDIDO DE B~~ROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal. 

ReGistrada à fl.403, do livro competente nº 3.-

PÚblicada no jornal local "0 IMPARCIAL", de 14 de setembro de 
1958, número 6746. 


